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ATA Nº 129/2017 
Aos quatorze dias de novembro de dois mil e dezessete (14/11/2017), às 14h00min, na 
Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, reuniram-
se o pregoeiro e equipe de apoio, designados pelo Decreto n° 122/2017, para atuar no 
Processo de Licitação nº 154/2017, na Modalidade Pregão Presencial nº 098/2017, 
cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de publicações de atos oficiais, conforme especificação completa no anexo I 
do presente Edital. Aberta a sessão verificou-se a presença das seguintes empresas: 
Integração – Comunicação e Eventos – Eireli - ME, pessoa jurídica de direito privado 
devidamente inscrita no CNPJ n° 06.149.523/0001-80, representado pelo Sr. Mario 
Vicenti, devidamente inscrito no CPF nº 368.531.789-04 e Nova Lider Editora Ltda - 
ME., pessoa jurídica de direito privado devidamente inscrita no CNPJ nº 
25.002.048/0001-60, representado pela Sr. Fernando Henrique Ferreira Monteiro, 
devidamente inscrito no CPF nº 072.768.329-29. As empresas foram credenciadas 
para prosseguir nas fases seguintes. A seguir foi aberto os envelopes contendo as 
propostas para conferencia das mesmas, onde foi constatado que a proposta da 
empresa Nova Lider Editora Ltda – ME estava faltando a informação da MARCA, 
não atendendo o que exige o subitem 6.1 do edital, restando assim a sua 
desclassificação.  A seguir, a fase de ofertas de lances, conforme relatórios anexos à 
presente ata deu-se a abertura dos envelopes de habilitação da empresa vencedora, 
Integração – Comunicação e Eventos – Eireli - ME, estando de acordo com o edital. 
A empresa Nova Lider Editora Ltda – ME manifestou a intenção de apresentar 
recurso contra a decisão do pregoeiro por desclassifica-la. Assim abre-se o prazo 
recursal de 05 (cinco) dias para apresentação do mesmo. Nada mais a tratar, encerrou-
se a sessão 15h10min e segue a presente ata, lida e achada conforme, devidamente 
assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e demais presentes.  
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